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resuMo: Apesar de regular as consequências ma-
teriais previstas para o contrato de trespasse, o 
direito positivo brasileiro não prescreve, do pon-
to de vista procedimental, qual técnica deve ser 
empregada para a possível extensão da respon-
sabilidade patrimonial ao terceiro que adquire 
o estabelecimento na pendência de processo de 
execução ajuizado contra o alienante. Diante da 
omissão legislativa, o presente ensaio destina-se 
à proposição do mecanismo mais adequado pa-
ra a responsabilização do adquirente, levando-se 
em conta as garantias processuais e também os 
procedimentos já regulamentados para situações 
análogas.

Palavras-chave: Contrato de trespasse  – Res-
ponsabilidade patrimonial – Execução civil – In-
cidente de desconsideração da personalidade 
jurídica – Princípio do contraditório.

aBstract: Despite regulating the material conse-
quences of the acquisition of a business, Brazilian 
law does not prescribe, from a procedural point 
of view, which technique must be used for the 
possible extension of civil liability to a third party 
that buys a commercial establishment during a 
lawsuit against the seller. Given the lack of treat-
ment of this subject in the debates of the Brazilian 
Civil Procedure Code, this essay aims to propose 
the most appropriate mechanism to establish the 
buyer’s liability, taking into account procedural 
safeguards as well as proceedings used in similar 
situations.

 
keyworDs: Contract for the sale of a business – 
Liability – Enforcement proceedings – Motion to 
pierce the corporate veil – Due process of law and 
adversarial testing.
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Introdução

Sob a perspectiva do direito material, não restam dúvidas de que os termos débito1 e 
responsabilidade2 exprimem significados distintos.

A autonomia entre os conceitos decorre da consagração da teoria dualista do víncu-
lo jurídico3 – apta a justificar, em circunstâncias especiais, o afastamento da regra que 
exige a presença conjunta desses dois elementos para a sujeição do indivíduo à relação 
obrigacional. Embora emane de situações trazidas pela ordem substancial, o excep-
cional descolamento entre as noções de débito e responsabilidade traz profundas im-
plicações no âmbito do processo – campo em que a segmentação conceitual se mostra 
particularmente útil, pelas diferentes consequências práticas de debitum e obligatio4.

 1. Correspondente aos vocábulos “Schuld” (em alemão) e “debitum” (em latim). Nas lições de Caio 
Mário da Silva Pereira, “exprime o dever que tem o sujeito passivo da relação obrigacional de 
prestar, isto é, de realizar uma certa atividade em benefício do credor (...). Fundamentalmente 
traduz o dever jurídico que impõe ao devedor um pagamento, e que se extingue se esta prestação 
é executada espontaneamente” (PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. 2. 
25. ed. rev. e atual. por Guilherme Calmon Nogueira da Gama. Rio de Janeiro: Forense, 2012. 
p. 25).

 2. Correspondente às palavras “Haftung” (em alemão) e “obligatio” (em latim). A responsabili-
dade é o elemento coativo, que confere ao sujeito ativo a possibilidade de reivindicar o cumpri-
mento da prestação, inclusive com a mobilização do aparato jurisdicional. Segundo a doutrina 
de José Fernando Simão, é o que garante a “sujeição dos bens do devedor ou do terceiro aos fins 
próprios da execução” (SIMÃO, José Fernando. A teoria dualista do vínculo obrigacional e sua 
aplicação ao direito civil brasileiro. Revista Jurídica da Escola Superior do Ministério Público de 
São Paulo, v. 3, p. 165-181, 2013).

 3. Proposta no século XIX pelo doutrinador alemão Alois Brinz, foi recepcionada pelo direito bra-
sileiro, que permite a separação entre débito e responsabilidade desde o Código Civil de 1916. O 
dualismo se contrapõe à concepção unitária, que rejeita a segmentação do vínculo obrigacional 
(compreendido como um único fenômeno).

 4. Conforme preconiza Flávio Yarshell, o autor que pretende responsabilizar o devedor da presta-
ção (plano do débito) possui o ônus de incluí-lo no polo passivo desde o início da relação proces-
sual, em razão da precoce estabilização subjetiva do processo. O mesmo raciocínio não ocorre 
com o terceiro ao qual a responsabilidade pode ser excepcionalmente estendida. Nesta última 
hipótese, a inclusão pode se dar até mesmo na fase de cumprimento de sentença, já que não é 
necessário um provimento condenatório para impor ao terceiro o dever de prestar (YARSHELL, 
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normas da fraude, propondo-se a instauração de incidente análogo ao da desconsidera-
ção da personalidade jurídica.
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